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PORTARIA Nº 085/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO
DO VENTO,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO  as  comemorações  regionais  de  São  João,
comemoradas  no  dia  24  de  junho;
 
CONSIDERANDO  a  tradição  cultural  local  e  a  diminuição  da
demanda de atendimentos administrativos e legislativos nesta data;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Suspender o expediente da Câmara Municipal de Caiçara do
Rio do Vento no dia 24 de junho de 2025 (terça-feira).
 
Art.  2º  Os prazos processuais  e  administrativos que porventura
devam iniciar-se ou completar-se na data mencionada no art. 1º
ficam  automaticamente  prorrogados  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Caiçara do Rio do Vento/RN, 23 de junho de 2025.
 
Francisco Daniel Vieira Faustino
Presidente da Câmara Municipal
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